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pAREcER .luníotco coNctustvo No tss/2022- AJcFr

PROCESSO AD^ tNrsTRATrVO No 02.ro.o0.1,,(,/2,,22- STNFRA
coNcoRRÊncta púguce No ooz/2022- cpr
ORIGEM: SECRffARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚSTICOS
oBJETo: coNTRATAÇÃo DE EMPRESA rARA A coNclusÃo DA coNsrnuçÃo DE uMcAMPo DE FUTEBOL No BAIRRO RESIDENCIAL srgnsrrÃo REGts No uuNrcípro DEIMPERATRIZ - MA, CONFORME PLANO DE TRABALHO ORIUNDO DO CO^IVÊruIO NO853025/2012 - SICONV JUNTO AO MINISTÉNIO OO ESPORTE.

EMEMA: PARECER FINAL. CONCORRENC,A puBLtcA No oo7/2022a tuz
do Lei no g.ó6ó/t993, Lei Comp/eme ntor no t23/2006;

r - neurónro

Trotom os outos de Processo AdmÍnistrotívo no 02.10.00 .1oo/2022-slNFRA petoquol se pretende controtor o objeto ocímo descrito.
Aviso de Aberturo publicodos (fts. 574/576),AÍq de Aberturo e Julgomento osfls. 577, onde deu-se por deserro, resurtodo este pubricodo (frs. sTglsg2).
Desso feito o secretório do posto de origem solícitou REpuBLtcAÇÃo ooEditol conforme conto no Ofícío n.o 3l 0/2022_ GAB/S|NFRA (fl. Sg3).
Nesse dioposõo forom reolizqdos os publícoções peúínentes (fls 76g/771),entretqnto pelo segundo vez foi DESERTA o que vísrumbromos no Ato de Aberturo eJulgomento (tt.772).

concluído o sessõo e publicodo o resultodo do concorrêncio público, tolsejo' DESERTo' o processo foi remetido o esto Assessorio JurÍdico do cpl poro onolise dosospectos e iurídicos e emissÕo de porecer finol conforme preceituo o ort. 3g, inciso vl doLei no 8'ó6ó/93' Este porecer, portonto, tem o escopo de ossistir o AdministroçÕo Municipolno conirole ínterno do legolídode dos otos odministrotivos proÍicodos no procedimento
licitotorio.

os outos forom remetidos contendo ll (dois) volumes contendo 775(setecentos e setento e cinco) roudos, todos devidomente poginodos.

Antes' porém, é necessório frÍsor gue, em momento onterior, esto Assessorio
Jurídico do cPL, em otendimento oo porógrofo único 3g do lei g.6661g3, exominou e
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oprovou os minutos do editol e controto, bem como considerou regulor o procedimento
odminístrotivo oté oquelo ocosiÕo, nos exotos termos do porecer prévio constonte dos
outos;

É o relotorio.

2 - CONSTDERAçÕES PREUMTNARES

A constituiçõo Federol em seu ortigo 32, onde troço o delineomento do
AdministroçÔo PÚblico elegeu o licitoçÕo como meío bosico o ser observodo pelo UniÕo,
Estodo e Municípios e AdministroçÕo lndireto, poro regulores controtoçÕes o serem
reolizodos por seus órgÕos, referentes o obros, serviços, compros ou olienoçÕes. por suo vezo LeÍ no 8'66611993 e suos olteroções posteriores. regulom o normo constitucionoi
suprocitodo.

conforme o Acórdõo no 14?2/2021 do plenórlo do Tcu, nÕo é do
competêncio do poreceristo jurídico o ovolioçõo de ospecios técnicos relqtivos oo objeto
do controtoçÕo.

PREFEITURA DE IMPERAT
COMISSÃO PTNMANENTE DE L

"344. Hó entendrmentos nesro corte no sentido de que nõo se poderesponsoblflzor o porecerrsro jurídico pero defrcrêncio noespeclficoçõo técnico do llcitoçcio, jó que lot oto C ãiironfro à suoóreo de oluoçõo, à exempro ooacóroao rgr/20t5-ICU.prenório, (...).
Além desse, (...) o Acórdiio 1g6/2010-tcu-prenófio tombém segue essollnho de enlendrmento, especifrcondo o funçõo do porecer jurídico: ,o
porêceÍ do ossessorio jurídico conslltui um conlrole sob o prlsmo dolegolidode, lslo é, o opiniõo emrtido oresro que o procedimenro
respeitou todos os exigêncros legois. o poreceristo 1uràico nõo temcompelênclo poro imisculr-se nos questões eminentlmente lécnlcos
do editol'.

(grifo nosso)

Assim, consideroções de índole técnicq, como o escolho de produtos,
serviços e projetos, ovolioçõo de preços, quontitotivos justificolivo do controtoçõo, bem
como quoisquer juÍzos de conveniêncio e oportunidode envolvidos no controtoçõo, por
consistirem no próprio mérito odministrotivo, sõo de inteiro e exclusivo responsobilidode do
orgÕo nÕo cobendo o este deportomento outuor em substituiçõo às suos doutos
otribuições.

3- DA ANÁIISE rÁNCN
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lniciondo-se o onólise do fose externo do conconênciq, o convocoÇõo dosinteressodos se deu por meio de oviso tempestÍvomente publicodo em diorio oficiol domunicÍpio' jornol de círculoçõo estoduol, diorio oficiol do estodo. site dq prefeituro
Municipol de lmperolriz, e no portol pelo quol foi processodo e julgodo o licitoçÕo, do quol
constou o objeto do lícitoçÕo, bem como o indicoçôo do locol, dio e horórios em que foifronqueodo o ocesso o integro do editol.

A sessÕo pÚblico foí finolizodo pelo comissÕo permonente de LícitoçÕo,
restondo posteriormente no inexistêncio de proposto de. Destoque-se que o procedimento
observou oo Princí5cio do Legolidode, pois tromitou à luz do legisloçÕo vígente, emespeciol dq Lei no 9.66611993 e suos orteroções, bem como o pubricídode.

conoboro' tombém, que muito emboro o editol tenho sido omplomente
dívulgodo e disponíbilizodo nos meios oficÍois, nenhum Ínteressodo comporeceu.

De íguol modo' odequoçõo quonto oo princí,pio do efíciêncio posto gue oprocesso odministrotivo licitoÍório iniciou e ence,ou dentro de prozo rozoover,de modo onÕo prejudicor os otivídodes regurorÍdodes do órgÕo interessodo.

Tendo em visto ser otribuiçÔo do comissÕo e membros, conduzir o certome eonolisor os documentos encominhodos pelos licitontes deixo-se de onorisor os demoisdocumentos opresentodos pelos empresos porticipontes, que constom devidomenie
ossinodos pero comissÕo, sendo estes o presidente, membro e secretorio.

4- CoNCLUSÃO

Após onolise completo do concorrêncio público n" oo7/2022- cpL,verificq-seque o procedimento liciÍotorio cumpriu todos os etopos do fose externo previstos noiegisloçÕo vigente.

Dione do exposto, nÕo tendo sido constodo quolquer vício, o procedimento
licitotorio foi reolizodo no modolidode conconêncío, no suo formo presencíor. dondo
tronsporênciq. lisuro, legoridode, mororidode e probidode oo processo.

Destorte, o prese

8.666/93 e Lei Complementor

demois legisloçõo pertinentes.

nte lícítoçõo preenche os requisitos exigidos pelo Lei n"
no 123/2006, bem como suos orteroções posteriores, e
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É como opinomos, ressolvodo o juÍzo de mérito do AdministroçÕo e os

ospectos técnicos, econÔmicos e finqnceiros' que escopom à onólise jurídico desto

Assessorio JurÍdico.

Esteporecercontém4(quotro)loudos,todosrubricodqspelosignotório'

Encominhem-SeosoutososlNFRAporoconhecimentoeodoçÔodos

providêncios cobíveis. Ressolto que o Autoridode Administrotivo deveró zelor pelo correto

conduçÕo do processo odministroçõo submetido o exome' sendo de suo inteiro

responsobilidode o observÔncio às normos legois de regêncio e às recomendoções

constontes do oPinotivo.

É o que nos Porece,

S.M.J

lmperotriz/MA, 26 de SETEMBRO de 2022'

FERNANDA PERE'RA DA §'[VA

ASSESSORA JURíDICA CPt

Página 4 de 4


